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PROCESSO n" 8O2309/2018 . Legâdo CPS:1075/18

PRE6ÃO ETETRÔNt€O n" 060/2018

CONTRATO n" LLgl20t8

TERMO DE CONTRATO CELEERADO ENTRE O CENTRO
ESTADUAT DE EDUCAçÃO TECNOTóGICA'PAULA
sOUzA" - CEETEPS e a EMPRESA MRs SEGURANçA E

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ÊIRELLI- EPP, TENDO POR

oBTETO PRESTAçÃO 0E SERVTçOS DE

vrGrrÂNcrA/sE6uRANçA PATRt MONtAL.

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TÊCNOtóGtcA "PAULA SOUZA',, inscrita no CNPJ na 62.823.257 /OOO1,

09, com sede a Rua dos Andriidas, 140, Santa líigênia - 5õo Paulo - Sp, doravante d4signado(a)

"CONTRATANTE", neste ato rcpresentada pelà sun Diretora Superintendente, a proíessora Lauía M. J,

Lâgâná, RG. ns 7.715.675-4 e CPF tle CPF.005.923.818 62, no uso da comperênci0 conferida pclo DecreÌo-Lei
Estadual rrÊ 233, de 28 de abrjl de 1.970, c a cmpresa MRs SEGURANçA E vlGlLÂNCtA PATRIMoNtAL ETRELU-

EPP, inscrita no CNPJ sob ns 19.210.884/0001.-37, com sede Avênida Dr. Gctúlio Vargas,766, Vitâ Guarani,
CEP: 09310-1.80, Mauá/SP. Têlêlône: (1,1,) 4309-8214, e-nìâit: conrratosCàmrsvigilatìcia,com.br,;l seguir
denorÌìinadà "CONTRATÂDA", neste ato rcpresentada poí seu procurndor, Sr. ANDRÉ SILVA ZANARDI,
portador do RG ne 34.275.519-5 e CPF no 319,238.908-75, enr face da adjudicação efeLuâda no prcgão

Eletrônico indicado em epígrafc, cclebram o presen[e TERMO DË CONTRATo, sujeir.ândô-sc às disposiçôes
previstas na Lei Federal np 70.520/2002, r'ìo Decreto Estsdunl n' 49.722l2oos e pelo regulnmcnto anexo à

Rcsolução CC-27, de 25 de mâio dc 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes
da Lci pcderêl nt 8,666/1993, do Dccrcto Estadua I n" 47.297 /2Q02, do regulamen Lo anexo à Resoluçâo CEGp -

10, de l9 de trovembro de 2002, e demais normas regularnentrrcs ãplicáveis à espécie, mediante as

seÍíuintes cláusulüs e condições que íeciproçamcnte outorgam e âceitilm:

CLÁUSULA PRIIMEIRA - Do oBIETo

constitui objero do prcscnte instrumenro i PRESTAçÃo DE sERvtços DE vtGttÂNctA/sEGuRANçA
pATRlMONlAt, conforme detalhamento e especificações técnicas constintcs do Termo de Refcrência, da
proposta da CONTRATADA e dcmais docunrenLos constarìtes do processo üdÍìinistrativo em epígrafe,

PARÁGRAFo PRIMEIRo

O objeto contratual èxecutado deverá atingir o fim a que se destinJ, com cficácia e qualidadc requeridâs

PARAGRAFO SEGUNDO

O rcgime de execução dÈste contrato é o de emprcitada por preço unitário.
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ct Áusun seeuntoa - pAs_coNprcõEs pE ExEcucÃo oos sERvtcos

A execução dos serviços dcvcrá tcr início em 14 de setembro de 2018, nôs locais indicados tìo Termo de

Referênciâ, correndo por conta da CONïRATADA todas as despesâs decorrentes e ncccssárias à sua plena e
adequada execuçâô, em especial as atiner'ìtes a seguros, tíansporLe, tributos, encargos trabalhjstas e

previde n ciá íios.

ctÁusULA TERcEtRA - DA vtGÊNctA E plLq pRoRRocAcõEs

O contrato tcrá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da termo de contreto.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá scr prorrogado por sucessivos peííodos, iguâis ou ìnferiores, a critério d3

CONTRATANTE, âté o limitc dc 60 (sessenta) meses, Ììos LÈrrìos e condiçõcs permitidos pelâ legisloção
vigenl.ê.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágralo ânterior, desdc que o façã mediante
documento escrito, recepcioÌìâdo pelo CONI IìATANTE em até 90 (noventâl dlas, antcs do vencimento do
contrato ou de cada uma das prorrogaçõcs do prazo de vigência.

PARAGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogâçoes sêrão formalizadas mediante celebrâção dos rcspcctivos termos de âditâmento ao
contíato, respeiLadas as condiçõcs prescritãs tìa Lei Federâlne 8.666/1993,

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prâzo de vigôncia contral.ual por conveniôncia da coNTRATANTE não gerará à

CONTRATADA direito â qualqucr cspécie cle indeÍìizâçãô.

PARÁGRAFo QUINTo
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será torrralizada caso os preços mantenham-se vantajosos
para o CON'IRATANTE e consistentcs com o mercado, conformc pesquisa a ser re;rlizada à época rjo
aditamcnto pretendido.

PARAGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo cstipulado ìo copuL, a viBôncia nos exercícios subscquentes ao da celcbração clo

contrato estará sujeita à condição resolu[ivá, con s u bsta r]ciada es[a nâ inexistência de recursos aprovados
nas respectivas Leis Orçamentárias de cadâ exercício para atender as rèspectivas despesâs.

PARÁGRAFO SÉÌIMo

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulâdn no Parágrafo sexto dcsta Cláusula, a
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coNTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

crÁ-usuLA quaBTA - pAs oBRrcAcõEs E pAs REspoNsABrLrpAoÉs oA coNTRATADA

À corurnaraoa, alem das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXO I cio Edital

indicado no prcâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especiâl âs deíinidas nos diplomas federal e

cstadual sobrc licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução dcstc contíato, utilizando sc de todos os recursos mâl.eriâis e humâno$

ncccssá rios;

ll - designar o responsável pelo acornpanharnento da execução das atividades, em especial da re6lulalidade

técnica c disciplinar da atuação da (::quipe tírcnicíì ìl()(:ddâ, e pelos conLaLos com o coNTRATANTE;

lll - fornecer à equipc alocada para a exccução dos serviços os equipamentos de Proteção individuâl

adequados à atividade, o necessário treinamento c fiscalizar sua cfctiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas

as condiçóes de hâbilitação e qualificâção exigidas na licitâção indicadâ no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e poí escrito ao CoNTRATANTE de qualquer anormaliclade que verificar nâ execuçâo

dos serviçosj

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclaíecimenl.os solicilados e aLender pronlâmènte irs

reclarnações sobíe seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados direttsmente ao CONTRATANTE ou a

teíceiros decorrentes da execução do conLraLo, nëo excluindo ou reduzindo essa responsabilirjadc a

fiscalização do coNTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll . respondcr pclos cncargos t|abalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tíibutários, resulLàÍìLÈs dn

execução deste contrato, nos tennos do aítigo 71 dâ Lei Fedeíal n" 8.655/-t993;

lX manter seus profissionais identificados poí meio de crachá corn fotogrâíiâ rÈcente

X - reexecutâr os serviços scmprc quc solicitado pelo CONTRATANTE, quândo estiverem em des cordo com

as técnlcâs e procedimcntos aplicávcis;

Xl - arcar com despesas dêcorrentes dc infrações de qualquer Ììatureza prâticadas por scus empregados
durante a execução dos serviços, âindâ quÈ no rccinto da sede do CONTRATANTE;
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Xll - apresentar, quando exigido pelo CoNTRATANTE, os comprovantes dc pagdmento dos salários e de

quiração das obrigações trabalhistas (inclusive ns pÍevisLâs em Acoídos e Convenções Colctivas de Trabaiho)

e previdenciárias relativês aos emprcgados da CONTRATADA que al.uem ou tenham atuado na prcstãçõo de

scrviços objeto desLe contratoj

XIll - idenLiíicar todos os equipamentos c matcriais de sua propriedade, de Íoíma a não serem confutrdidos

com similares de propriedade do CONTRATANTEj

XIV - obedeccr às normas e roLinâs do CONTRATANTE, em especial as quc disscrcm respeito à Seguíânçà, à

guarda, à mãnutenção e à intcgridadc dds inÍôrmações existentes ou geradas durante a cxccução dos

serviços;

XV - guardâr sigilo em relação às informações ou documcntos de qualquer natureza de que venha a tomar

conhccimento, respondendo, âdministrativa, civil e criminalmente por sua indcvida divulgaçõo e incorreLa ou

inadequada utilização;

XVI - submeter à CONTRATAN]E rclatório mcnsalsobre d prêsLêçáo dos seíviços, relatando todos os serviços

realizados, eventuais problemas vcrificados c qualquer f to relevanle sobre a execução do objeto conÌratualj

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONIRATADA não podeíá oÍerecer, dar ou se comprometer a dar a quem qucr quc scja, tampouco aceitar

ou sc comprometer a sceitâr de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrcm,

qualqucr pagamcnto, doaçõo, compensaçãô, vântâgens financeiras ou benefícios de qualquer espécie

relacionâdos de forma direta ou indireta âo objeto deste contrato, o que dcve scr observado, ainda, pclos

seus prepostos, colaboradores e evenÌuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SE6UNDO

Ëm atendimcnto à Lci Fcdcral ns 72.846/2.013 c ôo Decrero Estadual ne 6Q.106/2014,0 cONTRATADA sc

compromctc a conduzir os scus ncgócios dc torma a coibir fraudcs, corrupção c quaisqucr outros atos

lesivos à Administração Pública, nacionalou cstrangeira, abstendo-se dc prúticJs como as seguintcs:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, varìtaBem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

ll - com provadamente, firrarrciar', custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos

atos ilícitos previstos ern Lei;

lll - co m píovada me nte, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular scus

reais interesses oú â idenLidâde dôs bêneficiários dos ütos praticndos;

lV - no tocante a licitações e coÌìtrâLos:

a) frustrar ou fraudar, mediantÊ âjusl.e, combinâção ou (ìualqueí outro cxpcdicnte, o caráter
competit ivo de procediÌnènl.ú licitârório públiçe;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de píocedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afâstar licitante, por meio de Íraudr: ou ofcrccimcnto de vantâgem de
qualquer tipo;
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) cíiar, de modo írauciulento ou iíregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato adn'ì inisLra Livo;

f) obter vantagem ou bcncfício indcvido, dc modo fraudtllenLo, de modiíicâçôes ou prorrogações

de contratos celebrados com a administração pública, sem autôrizâção em lei, no ato convocarório

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuaisj ou

g) manipular ou fraud,tr o equilÍbrio êconômico-íinanceiío dos contíatos celebtados com a

administração pública;

V - dificultar atividadc dc ìnvcstigaçõo ou fiscalizoçõo de órgãos, eÌìLidádes ou âgenl.es públicos, ou

intcrvir em sua atuação, inclusivc no ârnbito das agôncias reguladorâs e dôs órgãos de fiscâlização do

sistema financeiro nâcional,

!'a8ÁG8AE0jE8CE!80
O descunìprimento das obrigações previstas nos ParáBrafos Primciro c ScBundo desLa CláLrsula QuârLâ

pcderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critcrio da C0NTRATANTE, senr prejuízo

da aplicação das sanções penais e administrativès cabiveis c, tambcm, dd instôurdção do procèsso

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Fede|al n! 12.84612013 c o Decreto Estadu,;l rre

60 .1-0612014 .

çrÁusulÁ QUTNTA - pAs oBRTGACÕES E pAS RESpONSAETLTpApES DO CONTRATANTE

Ao CONTRAÌANTE câbe

I cxercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da execução

contratual c, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll , fornecer à CONTRATADA todos os dados e informaçóes necessários à execução do objeto do contrato;
lll - eÍetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Expedir Autorização de Serviços, com antecedênciâ mínima de 03 (três) dias úteis dâ dâtâ de inÍcio dü

execução dos rnesmos;

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA âcesso às áreas ÍÍsicas envolvidas nü cxccução deste

contrato, observadas as normas de segurança;

crÁusuLA sExLÂ_ pA FrScALrzAcÃo oos sERVtcos

O CONÌRAÌANÌE exercerá a Íiscalizdção dos serviços corìtratados por inÌermedio do ge$tor do contrato de

modo a assegurar o eÍelivo cumprinrcrrto das obrigaçóes ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A tiscalizâção não exclui c nctn rcduz a integral íesporìsâbilidade dd CONl RATADA, mesmo perânte tcrcciros,
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poí quâiÍìqueÍ irregularidades constatadas na presLâção dos serviços, inclusive quando resultantes de

utilizâçõo dc pcssoal inadequado ou sem â qualificação tccnica necessária, inexistindo, em qualquer

hipótesc, corresponsabilidade por pâíte do CONTRATAN'IÊ.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comirnic;rção, por parte do CONTRATANTE, referente a irrcgularidades ou falhas, não exime ir

CONTRATADA do reBular cumprimento dâs obrieâçóes previstas ncste contrato e no Anexo ldo EdiLô1.

c!ÁusurA sÉTrMA - pos pREcos E po REAJUSTÉ

A coNTRATADA obrlaa-se a executar o.s servicos objeto íleste contrato oelo oreco..nensal de RS 256.920,03
(duzentos e cinquenta e seis ql.i!. novecentos e vinte reais e três centgvosl. oeífazendo o totâl de RS

ZZ0Z689a4 Ísete milhões. setecentos e sete.mll. seiscentos reais e setenta e oito..çentavos). mediante os
valores constantes no ANEXO V.2.

panÁcnaro pntvrtno
Nos preços acima êstõo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custôs dirctos e indiretos relâcioniidos
à prestação dos serviços, tais conìo tribr-ttos, rcmunerações, despesas finarrcei|as e quâisqüer outrãs
nccessárias ao cumprinrento do objeto destâ liciti!ção, inclusive gasLos com transporte.

PARÁGRAFo SEGUNDo

Caso a CONTRATADA seja optanLe pelo Simples Nacionâl e, por causa supervenienLe à contratação, perc;: as
condiçôcs dc enquadramento como microemprest ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se
in'ìpedida dc beneficiar-se dr:ssc rcgime tÍibutário difcrenciado por incôrrer cm al;guma das vedações
prcvistas nã Lei Complementar Federal ne 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigâções averrçadas
pcrante a Adminisl.râção, tampouco requêrer o rccquilíbrio econômico-financeiro, com base n,: alcgação de
que n sua pÍoposta levou em consideração as vânlâgens daquele regime Lributírio diferenciado.

PâRAGRAFO TERCETRO

Os precos a que se refcre o capul. serãg rcajustados anualmentc, mediante a aplicação da seguinLe Íórmula
paramétrica:

R=Plrjry--rì]
'1.( iPc, ))

Onde:

e R = parcela de reaiustc:
o E-a-=-pl€ç9j!içt-el-do c-qJrllElg e referôncia 4os preços ou nre.co do contratq no m

(do último rcairrqtc

lPÇ/lPCo - variacão do IPC FIPE - Índicc de Preco ao Consumidor. ocorlida entre o més de reÍcrência cle
orecos. ou o mês_do último re?iuste aplicado. e o mês dc aplicacão do rcaiuste
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PARÁGRAFo auABp
A pcriodicidade anual de que trata o Parágrafo terceiro serí contada a partir de janeiro/2018, que serí
considerada a datâ de referôncia dos preços.

cLAusur.A otTAVA - gos REcuRsos oRcAMENTÁRtol

No presentc exercício as despesa$ decorrcntes desta contíâLèção irão oncrar o crédito orçâmen[ário desta
Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 OOO, FONTE DE RECURSO: OOt OO1

001, N^TUREZA DE DESPESA:33 90 39 55.

pannenÁro últtco
No(s) excrcício(s) seÍguinte(s), corrcrão à conta dos recursos próprios para ètendeí às despcsas da mesma
naturèzâ, cuja alocação será feitâ no início dc cada exercício finançeiro.

clÁusur-A NoNe - oes rurorcõrs oos sEnvrcos corurnarADos

Após o tórmino de cada período mensal, a coNTRATADA claborará relatório contcndo os quanLiLâtivos totais
mensais de cada um dos [ipos dc serviços efetivamentc realizados.

pnnÁe naro pnrrurrno

As medições, para efeiÌo de pdgamcnto, serâo realizadas de acordo conr os scguintes procedimcntos

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês cm que foram prestados os seÍviços, iì CONTRAIADA en[rcBará
relatór'io contendo os quântitaLivos totais mensâis de cada um clos tipos de seíviços r*.iìlizados e os
respectivos valorcs apu rados-

ll.5erão considerados somente os serviços cfetivanìèrìLe rcìalizados e âpurados da seguinLe Íorma

a) o valer dos pagamentos será obtido mcdiante a âpljciìção dos preços unitários conLritados às
corrcspondentes quantidades de serviços efetiv3mentc realizados em cada um dos ambienLes,
aplicando-se eventual desconLo nas faturas mensôis cm função da pontuação final obtida tìo Rel;ìtório
de Avaliâcão dc Qualidade dos Scrvicos.

b) Os critérios, conceitos e itens que scrão obje[o cle avaliação mensal estão descritos no ANEXO Vl do
Edital que deu base ao certame licitatório,

c) No Íin3l de cada mes de apureção, a equipe do coNTRATANTE responsóvel pela Íiscalizaçâo do
conÌrar'o devc encaminhrr, crÌì até 05 (cinco) dias rpós o fecharnento das medições, os Formulários de
Avaliacão 4a Qualidade dos Servicos Âerados no perÍodo para o gesLor do contrôto.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliacão da eualidade dos Servicoj
'! / /12
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gerados durante cadâ perÍodo, irá consolidar a avaliação de desempenlro da CONTRATADA Írenle ao

contrato firmado para apurar o percentual dè liberdção da fatura corrcsporrderrte àquele mês.

c) A CONTRATADA será encaminhâda umü via do ReletÁ Àrrelirrãn oualidade dos servicos
pelo gestor do contral.o

f) A íealização dos descontos indicados nâ âlíneá "a" não prcjudica a aplicação de sânçóes à

CONTRATADA enr razõo do inadimpletÌìento Ìotalou parcial do objeto do contrato.

lll. O CONTRAïANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótesc de glosas e/ou incorreções de virlorcs, a

correspondente íetificação objetivando a etnissão da rìota Íis(.il/fatura.

PARAGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valoíes â p re:je'ìtir dos, a CONTRAïANTE atesÌará a mèdição mensal,
no prazo de 05 (cincol dias útcis-contados do recebimento do relatório, comunicando à coNTRATADA o valor
aprovado e sutorizando a emissão da coírespondentc nota fiscal/fatura, a ser âpreseÍìLâda no prirlciro dia

sub$equentc à corrunicação dos valores aprovados.

e!â[suLn oÉcrnaa - oos pe 5

Os pagamentos serão cfetuados mensalmente, mcdiante a apresenÌâção dos originais da nota fiscal/íaturá
nas Ur'ìidades relacionadas no AN€XO l, em coníormidade com a Cláusula Nona desLè instrumcnto.

PARÁGRAFo PRIMEIRo

Os pagamentos serão redlizados mediante depósito na conta correr'ìte bancáriô cm nome da CoNTRATADA
no Eanco do Bíâsil 5/A, conta nr 002095270, Agôncia nç 00681, de acordo com as seguintes condiçõcs:

I cm 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da r'ìota fiscal/falurâ, os dc sua reapresenLâção cm caso
de incorreçóes, na Íorma e local píevistos nesta Cléusula.

ll - A discíimi.ìüção dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/Íatura apresentada para
efeiLo dê püËam ento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Hâvendo atraso nos pagâmentos, irrcidirá correção mor'ìetária sobre o valor dcvido na íormn da legislação
aplicível, bem como juros moratórios, a razão dc 0,5% (meio por ccnto) ao rnês, calculados ',pró-ratí
tempore", em relação ao attaso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para e realização dos pâgamentos a inexislência dc registíos em nome da CONI ÍìAïADA
no "Cadastro lÌìíôrmãtivo dos Créditôs rrão Quitados de órgõos c Intidâdes Ëstãduais - CADIN ESTADUAL,,, o
quâl deverá ser consultado por ocasião da rcalização de cada pagamentô. O cumprimênto desta condição
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poderá se dar pela comprr:vaçã0, pela CONTRATADA, de que os registros esião suspensos, nos lermos do
artiJìo 80 da Lei Estadual ïs 12.799/2Q08.

PARAGRAFO qUARTO

A coNTRATANTE podcrá, por ocasião do pagâmento, efeluâr a re[enção dc tributos determit]ada por lei,

ainda quc não haja indicação de íetençâo no nota fiscal apreserìtada ou que se reÍira a relÊrìções nõo

realizadas em meses anLeíiores.

PARÁGRAFO qUINTO

o recollìimento do lmposto sobre Scrviços de Qualquer Nàturezâ - lssQN devcrú scr fcito em consonáncia
com o altigo 3c e demais disposições d;r Lci Complementar Federal ìe 1,1,612003, e rcspcitando as seguitìtes
dcterminações;

| - Quando da celebração do contrato, a coNTRATADA dcvcrá indicar a legislação municipíìl aplicável aos

serviços por ela prestados, íelativamênLe ao lssQN, esclarecendo, expressamente, sobre a evenÌual
necessidade de retcnção do tíibuto, pelo Lôrnndor dos serviços;

ll - Caso sc mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retençâo do lSSeN pelo tomador dos serviços

a) o CONTRATANIË, na qualidade de responsávcl tributário, deverá reLer a quantia correspondente do
valor dâ notr-fiscal, fatura, recibo ou documcnto de cob|ança equiválente apresentada e recolher a

respecLivá inrportância em nome da CONTRAIADA lìo prazo previsLo na legislação mutìicipal,

b) Parâ tànto, a CONTRATADA deveÍá destacar o valor da relenção, a título de "RETENçÃO PARA O tSS"

ao emitir a nota fiscal, râtura, recibo ou documenLo cle cobrança equivalente. considera-sc preço do
scrviço a receita bruLü B elc correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Càsô, por outro lado, náo haja prcvisão de retençãô do ISSeN pelo tomâdor dôs serviços:

a)A CONTRA I'ADA deveíá âprêsentar dcclaração da Municipalidade compeLente corr a irrdicação rie sua
data-limitc de recolhimenro ou, sc for o caso, da condição de isençáo;

b) Mensalmente a CONTRATADA deveÌá apresentaí comprovantc de recolhimento do ISSQN por nìcio
de cópias aut'enticadas das guias corresponderìtes ao serviço cxccutado e dêverú cstar referenciado à

data de emissãÒ da nota fiscal, fatura ôu documento de cobrança equivalenLe;

c) caso, por ocasião da apresentação da nota fiscnl, da fatura ou do documento de cobrança
equivalente, não haja decorrido o prazo le6gal para recolhimetìto do lSSeN, poderão ser dpresentadDs
cópias dâs guias de recolhimenl.o rcfcrentes ao mês imcdiatamen[e antcrior, devendo a CONTRATADA
apresentaí â documcrrtação devida qu.ìndo do vencimento do prazo legal para o recolhimento,

d) a não âpresentação dessas côÌÍìprovaçóes asscgura ao coNTRAIANTE o direito de sustdr o
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pagamento íespectivo ê/oU O$ pdgdmcntos scguitìtes,

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocirsiõo da aprcscntacão ao CONTRATANTE d_a_.Ììola liscâ1. íâ[urá, rècibo ou documcnto dc cobranca
eouivâlente. a CONTRATADA dcvcrá fazer orova do rqcolhinJento Ìnensâl âô FuÍìdc, de Gnrnntid por Icmpo

de Serviço - FGTS oor meio das Guias de recolhitnento do Fundo de Grrantia do Tcmno dg Servico e

I nf o r m a cÕ_e_i._à.PJeIdÊ!gE.!9!idjf !!.

| - As comnrovacões rclativas ao FGTS a serem apreseltadas, que deverão corresoondcr ao oeríodo de

execucão e oor tomador de servico, são as sequit!g;:

a) Protocolo de Envio dê Arouivos omitido nplo "aônê.Ìividãda q^.irl"'

b) Guia de Recqlhimento do FGTS - GRF, eerada c imorcssa nelo SEFIP. com a autenticacão rnecánica ou

acomoanhada do compJ-ovante de recolhimcnto bancário ou o comorqv-an.Ìe emitido euândo o rccolhimento
for cfctuado oela.internet;

c) Relâção dos Trabalhadores Con"slêilÊÉ_d_qéISUjE_$_EEE:Bq

d) lìelacão de Tomadores/Obra.s - REI':

da noLa íisr:al da fetLrra do rê.ihô ôU documênto dc cobrarrca

eouivalentc não houver de-c_orrido ô Drazo lesal 13o do FGTS. podcrão scr aoresenla.das cóoi;rs
dâ( o l riir( rlo rnrnlhimontn referenLes èo rÌrês imodirtãml'ntê ânÌêriôr dêvên.{n iì CONTÍìAÍADA aoresenLèr J
documentücão dcvida ouandg.do vencimento do prazo leRal parâ recolhimento.

lll - A nõo aoresetìtação dessas comprovacões assqqurâ ao CoNTRATANTE o direitg de sustâr o pasamentq
Íespectivo c/ou os oaqementos sesLrintcs.

PARAGRAFO SÉTIMq

Nos termos do artiqo 31 dâ*Lei FÉrdcral n! 8.212l1991.e-_d!_!rr!Iwë!_N9 a Mps/RFB nç 971. cle_.t 3 rJt:

novembío de 2009. a CONTRATANTE dcvcrá efetuar a reLencão dc 11.% (onze oor cento) do valor bruto da
nota Íiscal. faturè. recibo ou documcnto de cobranca eouivalente. obíigando-se a rccollìer a importância.
retida em nome da-coNTRATADA. ató o dla-20 (vinte) do mês suhsequerìte do da emissão do rcspectiyo
documcnto de çobranca ou. 5e não houveí exDedientc bancário nâauele dia. até. o diâ útjl imediatamente
3 nterior.

l- Quândo da cmissão.da noLâ fiscã1. fatuíaJ.recibo ou docutÌìento de cobranca eauiJ/alente. ir CONTBATADA
deveró dcstacar o V"alor dâ rÈtencão. a rítuto de,,RETENCÁo pA.g éllc_U_gl_DÂAE"s_QqA!1_ie[d_s..g! e I
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al ooderão sor dpduzidoq dr baçc dp .il.ulô .1r íètèn cão. os valores dos custos de forneciÌnento incorridôs
pcla CONTRATA.D3 a tÍtulo de vale-Lransportc c dc va le, refe icã:o,. los termos da leqislffi
paÍçglas deverão esLar djscrinìinüd.ìs no documento de çobranca.

b) a falta de d.estaoue do vâlôí dn rctcncão no documento de cobràÍìcâ iÍÌrpossibilitnrii a CONTRATADA de

efetuar sLra compensaCão oerante o INSS. ficqúo a cíitério do CONTRATANTE orocedcr è rctetJcão e ao

recolhimento dcvidos sobre o.yaloí bruto do docu@-alternativa. devolvê-lo iì

CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTF omitirá umã CPs - Guiâ dâ nciiì Social csoecífica oara cada estabelecimenLo d;r

CONTRATADA Na hinótoso dp pmiqçã.ì nô mê.mô mês. de nrais de um docurÌìento de cobrâÍìcâ oêl;ì

CONTRATÂDA o CONI-IìAÍANTF sê rêçêr\/2 ô diíêitô de cônsolidar o rccollìimento dos valores reLidos em

uma Única Guia oor estabelecimento.

lll - Ouândo de enrosênt:.ãô do dncrrn,pntrr rle' nca. a CONTRATADA deverá eli!borar c ontrpíràr â.ì

CONTRATANTË os seÂuintes documen Los:

â)cópia da folha de oa Âa me n to-esoecífiça para os servicos reaLi4àdôs sob o contrato. identificàn.do o número
do conl'r8to. a Unida-de oue o administra, relacionangLo íesoectivamentc todos os seÂurâdos colocüdos à

d isoosicão de5ta e iníormando:

. nom.e dos seeurrdost
o cargo ou Íuncão:

ando seoaradanteÌìLÈ:ìs oãr.olãs çr!ipiÌâc ôrr ô;In i cia das coÍìtribui.õos
previdenciárias;

descontos leÊais:
._ ouarìtidade de ouotas c valoí pâpo à Lílulo dc salário-família;
. Lol.olizilcão oor rubíica q.Ae_lql

da folha do nãrâmênÌô ê

b) dem.qnstrirtivo mensal assin_â!_9_.p9l_sc_u_Íe.pIeleJÌLj_úg_!fc!_L_in(].jyj_d.Uêlizâdo rror CON
scquintes informâCõcs:

do CONTRATANTF:

. datâ de emis.são do documento de cobrancâ;

mÈnto do cohranca'
. vâlôr bruto, retencão e vnlor líouido ííecebido) do docqmento dc cobranca.
. totalizacão dos valores e suâ corìsolidà.ãô

c) os documentos solicitados nas.alíÌìeâs ;!nterigres deverão ser entresucs ão CONTRATANTE nâ mestÌìa
rtunid íi<rrl f:irrre /Â'.;l'^ ^''.l^.i'lhôÂr^ -/^ hr.'\.a -^,'i,,'l^.Í^
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penÁcnaro ottnvo
O paÂaT-elto estará condicionado à aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura. eEJlome do CENTRO ESTADUAL

or eouclçÃo rrcruolóetce "PAULA souzA'- RUA Dos ANDRADAS, 140- BAtRRo 5ANTA tFtGENtA -

cEp. 01208-000 - sÃo pAUtg/sp - cNpJ Ne 62,823,257looo1-09. tNscRtcÃo EsrAouAL'_ tsENTA,

encaminhada aoísl enderecoísì relacionados no ANEXO l. deverá obrieatoriamente constar:

- ne do conlra!-oJ
- ne nota de empenho;
- nl do processo; e

- identiÍicacão da Unidade.

cLÁusur.,,â_pÉcrMA PRTMETRA - pA SUBCoNTRATACÃo. cEssÃo ou TRANSFERÊIC|A Dos DtREtros E

osnrcncÕls coirrnaruars.

A CONTRATADA, nõo poderá subcontratar, ceder ou trânsferir, total ou parcialmentc, o objcto deste ajuste.

cLÁUsutA DÉcrMA SEGUNpA - pA ALTERAcÃo pA eUANTtDAoE po oBJETo coNTRAIADo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesnras condições cotìtratadas, os acréscimos orr suprqssõcs que

sc fizcrem necessáíios no objeLo, s critelrio cxclusivo do C0NTRATANTE, até o limite dc 25% (vinte e cinco
por cento) do valor iniciâl âtuâliziìdo do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual âlteração será ob rigato ria rnente fonnalizada pela celebraçõo dc próvio termo aditivo âo prescntc
instrumento, respeiLadâs as disposições da Lei Federal ne a.666/L993.

CLÁUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rcscindido, tra fonna, com âs conscquôncias e pelos motivos previstos nos artigos 77 â
80 e 86 a 88, da Lci Fcderal na 8,666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os dircitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão âdministrativâ,
prevista no artiBo 79 da Lej Federàl ns 8,666/1993, bem como no artiBo 10, Ç2q, item 3, do Decrcto Estâdual
ne 55.938/2010, com a redação que lhè foi dada pelo DecreLo Esrrdual na s7.rsg/zor7, na hipótese da
configLrração dc trabalho em caráter nõo cventual por pessods físicas, com relação de subo|dinação orr
dependência, quando a CONTRATADA for socicdade cooperaLiva.

crÁusuLA DÉclMA aUARTA - pAs sANCQEs PARA o cAso qE tNAptMprEMENTo

A CONTRATADA ficará imPedida de licitar e contrntar com a Administrdção direta e indireta do Estado dc São

1.?. / 4)t-
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Paulo, pelo prazo de ate 05 (cinco) ânos, se vier a praticar quaisqucr atos prcvistos no artigo 7t da Lei

Federal ne 10,520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo d;: responsabilidadc civil ou criminal, quando

cou bcr.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que traLa ô coput desta Cláusula poderé ser aplicada juntamente côm as multas prcvistas no
Anexo lV do Editâl indicado no p|eârnbulo deste instrumento, gârân(idô o exercício dc próvia e amltla
defesa, e deverá ser registrada no CAUtÉSP, no "SisterÌìâ Eletrônico de Aplicação e Rcgistro dc 5ànções

Adminjstrâtivas - e-S;:nçõcs", no cndereço www,esancoes.sp.gov, bÌ, e tnrììbérìì uo "Cadastro Nacional de

Empresâs lnjdôneas c Suspensas - CEl5", no endereço hLtp://www.portaltransparencia,Í{ov,br/ceis,

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são irutônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARAGRAFO TERCEIRO

o coNTRATANTE rcscrva-se r'ìo diíeito de desconLlr das faturas os valores coríespondenLes às Íìultas que

evcntualmente fotem aplicadâs por descumprimento de cláusulas contrâLuai$, ou, quando for o caso,

cfctuará a cobrança judiciâlmente.

PARÁGRÂFO qUARTO

A práÌica de alos que ütentcm contra o patrimôÍìio público nacional ou estrangeiío, contrir princípios da

administração pública, ou quc dc qualquer fornìà venhdm n (onstituir fraude or,r corrLrpçâo, durantc a

licitação ou ao longo dr exccução do contrato, será objeto dc instauração de processo administrativo de
rcsponsabilização nos termos da Lei Federal ne 1,2.a46/ 2013 c do Decreto Esraduâl ne 60.106/2014, seÌì
prejuízo da aplicâção das sanções administrâl,ivâs previstas nos artilzos 87 e 88 da Lei Fcde|al rrp 8.666/1993,
e no aítillo 7e dâ Lei l-cderal nt1 IO.52O/2OO2.

eúusV:a pfqlagUrnfe_- o_a-c_ÁSAN!Á !ElXÈ!uçÃo.çoNIE4IU4!

Para o íiel cumprimento de todâ5 irs obrigações âssumidíls, ir CONÌRAIADA pres[ou garantia sob n

modalidadc Scguro Garantia no valor dc RS 154.152,02 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta e
dois reais e dois centavos), correspondente a 5% (cinco por ccnto), do vglor da contratacão. coltesDondente
a 12 ídozel meses, em conÍormidnde com o disposto no âíligo da Lei Federal ne 8.666/:19%.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A gârânt"ia devcrá assegurar, qunlqucr que seja â modíìlidadc escolhida, o pâgitmcnto de

I. prêjuízo advindo do não cumprimer'ìto do objcto do contraLo e do não adimplemcnto das dernais
obrigâções nele previstas;

ll. prejuízos causados à contratante ou â terccjro durante ü exccução do contrato;

i.ì/42
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lll. multas moratórias e punitivas aplicnda$ pela contratatìte à contratadaj

lV. obrignçõcs trabalhistas, fiscais e previdenciáriâs, relacionJdis ò exccução do Contrato, não adimplidas
pela contratada;

panÁGRaro steuuoo
A cobertuía píevistâ no Parágrafo Primeiro abrangerá todos os íatos ocorridos durantc a vigência contratual,
ainda que o sinistro sejâ comunicado pcla contratante após â superaçãô do termo final dc vigência da

gaía ntia.

PARAGRAFO TERCEIRO

A Barantia em dinheiro deverá ser eÍetuada cm favor da contratante por meio dc guia própria de

recolhimento em contô do Tcsouro do Estado no Bânco rlo Brasil, quc contemple a devidâ correção
monetá riâ do valor depositado.

PARÁGRAFO qUARTO

5e a coNTRATADA optar pcla modalidade seguro-gârnntia, das condições especiâis dâ respectiva apólice
deverá constar cxprcssamente a cobertura de todos os eventos descritos nos Parágraíos Primciro e Segundo
desta Clúusula Décima Quinta. câso â âpólice não seja emitida de formo a âLender a cobertura prevista neste
Parúgrafo Quarto, a licitante vencedora podcrá apresentar declarâção, lirrrada pela seguradora eÌnitentc da
âpÓlice, atcstando que o seguro-g;rrantia apresentado e suíicienLe pdra ã cobertura de todos os evcntos
descíiLÒ$ Piirágrafos Primeiro e Segundo dcsta Cláusula Décimâ euintn.

PARÁGRAFO qUINTO

No câso de altcração do valor do (ontrato, reajuste ou prorrogação de sua vigência, a gaÌsntia deverá ser
rcadcquada ou renovada nns mcsmas condiçóes e par.âmctros, rÌìantido o percÈntual de que tratâ o caput
desta Clá usula Décima quintâ.

PARÁGRAFO SEXTO

5e o valor dâ gSrantia for utilizado [oLôl ou parcialmente em pagamcnto de qualquer obrigação, a contra!üda
obíiga-$e a fazer a respecl.iva rcposição no prâzo mdximo de 05 (cinco) diâs ritcis, cotìtados da data cm que
for notificada, sob pena de rescisão do contrâto e aplicação das sançóes nele previstas,

PARÁGRAFo sÉTIMo
Não scrão aceitâs garântiirs quc inclua m ouLras iscnçõcs de responsâbilid.ìde clue não as seguintcs:

l. Caso fortuito_ou íorÇa maior. nos teJmos do Códieo Civil Brasilelro.

ll Descumprimento das obrigaçóes pcla CONTRATADA dcco entes dè atos ou fatô$ imputáveis
exclusivamente à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO OIÌAVO

\4 /47
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Após a;rÍeriçiÍo do cumprimento integral de todas as obrigâçÕe$ contratuais, será cotìsiderada extinÌa a

garantia com a devolução da apólice, cârla liançn ou autorização para o levantamento de impoítáncias
dcpositadas c, quatrdo em dinheiro, será âLuâlizada monctar-iamcntc, confo|me dispõe o 5 4e do àrt.56 dir

Lei Federal n! A.666/1993.

crÁusuLA pÉcrMA sEXTA - otspostcõ_Es FtNAts

Fica ajustado, ainda, q ue:

l. Considcram-se partes integíanÌes do pÍêsente lcrmo dc Contrato, como se nele estivessem trílnscritos:

a. o Edital mcncionado no preâmbulo e seus ânexos.

b, a l)roposta apresenLada pela CONTRA-IADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo dcrstc Termo de

Contrato e demais disposições regulânìentrrcs pcrtinentes,

lll. Pâri dirimir quaisquer questóes decorrentcs dcste Ìermo de contíâto, não resolvidas na esfera
adÌÌlinisLrativa, scrá competente o foro da Comarca da Capital do EsÌado de São pôulo.

E assim, por estarem as partes justas e contíatadas, foi lâvrádo o prcscnte instrumento em 02 (duas) vias de
iBual teor e íorma que, lido e achado conl'orme peta CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas
assinado pârê que produza todos os efejtos de Direito, na presenca das testemunhüs abaixo idcntificadas.

são naulo, Q( de .\r' ì l.)ì\ í) í41? ae zora,

NTRAÌANTE CONTRATAOA

fl'ffi;ofuul-LAURA M. J.

Diretoía

TESTEMUHAS:

P íocLr rãd o r

Nomc:

RG: \t,e\r0 r"/)r^ 'Ã

cPF: 'sz t ''ar '1'111 ',9

"d"i'.J llrsri.
Nomc: il.',çil;t l,'.',ir...; i.ÏlrtÍã$,r 

-RG: ,,J f'', iS,5i1r \'lìiì riiíì\4/Jiir:rr;Ì'iì\'ü I

cpF. ,:ï \ì t(ìr/0..IrÉj -'-i(í

ú ei)J \5::]lr;i \j ìcrr.:.Êe
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ANEXO V.1

1. OBJETO DA PRESTAçÃO DOS SÉRV|çOS

1-1. Prestaçõo dc scrviços de vigÍlância e segurânç;r pntrimonial, com a efetiva cobeítura dos postos
relacionados na Relação de Postos e Locais quc constitui o Anexo 1.2 deste Teímo de Referência.

1.2. O objeLo deverú scr cxccutado em conformidade com â legislâçíÍo aplicávcl aos selviços de se!?uralìça e
vigilância patrimonial, em especiâl a Lei liedcral n'J 7.1,0211983, regulamenLads pelo Decreto Fcdcral ní
a9.056/1-983, e âs Portrrias DPF no 891./1999, DPF ne 32O/2OO4, DPF ns 346/2006, DG/DpF n0 3.Z33|ZO1-Z e

CGCSP/DPÉ no 33.732/2OI7, entre ourros âtos normativos.

2. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

2.1.. os serviços scrão prestados pela contÍâLadr nos locais discrirninados na Relação de Postos c Locais
(Anexo 1.2). os postos serâo definidos pelo contratante de acordo com os regimes e períodos íelociôn;!dos
abaixo:

REGIMES

Vigilante
Armâdo

Posto 44 (quaíenta e quutro) horas semanais

- diurno
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2ê n 6e
fcira)
Posto 12 (doze) horas diár'ias - diurno (2! feira
a dorringo) X

Posto 12 (doze) horas diárias - noturno (2ì
feira a domingg) x

Posto 12 (doze) horas diúrias diurno (2qÍeirâ
a domingo) - com bicicletê

Vigilante

2.1.1, A unidâde de mcdida utilizadâ pârâ a contratação dos postos de serviços e o,.postcl/Dia,'

2.1.1'.1'- Entendc se pelâ unidãdè de mcdida "poslo/Diâ", o trabalho de 1 (r,rrrr) vigÍlante em 1 (urn)
locdl dcterminado por certo pcríodo,

2.1.1.2. Somente serão considcrados para íins dc pagarnenÌo os dias efetivamenLe trabalhados,
multiplicados pelo valor uniÌário do "Posto/Dia,,.

2'r.2 A difererrça entre os Íegirnes "viAilàÌìte Arrnado", "vigil3nte Arrra não Letar,, c .,Vigilarrtc

Desârmndo" se justiíicâ em íunção dos equipamcntos utilizâdos pclo pessoal dô Contratada, considcrando o
grau de ostensividtsdc necessáíio, em Íunção da exposição ao risco do pôtrimônjo do contratatìte, corìÍorme
tabela a seguir:

:t 6 /4:

Arma não letal
Vigila nte

Desirrmado

oôo
OE

ct

21- )

V
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VIGILANTE
ARMA NÃO

tETAt

VIGILANTE

OESARMADO
EQUIPAMENTOS

Sim

Arma não let,al à basc dc
Ólcos Vegetais, de

alimentícia

2.2- A prestação dos serviços de vigilância ê segurdnçiì patrimoniaì nos postos fixâdos pèlo Contratante
cnvolve a alocação, pelâ contratdda, dc profissionais devidamenLe hôbilitados, portando obrigatoriâmente a

respecl.ivâ Crrteira Nacional de Vìgilântes, nos termos da lcgislação vigente, e capacitâdo$ pirra:

e) Assumir o posto devidanìente uniÍormizado e com aparência pessoal adequada;
b) Comunicar imediâLânìentc ao Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusivc dc

ordern Íuncional, paía que sejaÍn adot:rd;rs as providêrrcias de regularizâçõo ncccssárias;
c) Comutricar à área de segurança do Contratante todo âcôntecinìcnto entendido como iÌregular e

qUe al.entè contrã scu patrimônio;
d) Rcgistrar e controlar diâriümclìtc as ocorrências do posto cm que estiver prestôndo scus

serviços;
e) Manter alixado no posto, em local visível, o númcro do telefone dâ Delegacia de polÍciâ dâ

Região, do Corpo de Bonìbeiros, Políci;1 Ambiental, CETESB - Companhia de TecnoloBid dc
Saneamcnto Ambientâ1, dos rcspotìsáveis pelâ ad.ìrinistração da instalação e outros de
interesse;
Observar a movimentaÇão de indivíduos suspejtos n3s imcdiações do posLo, íìdotando as
mcdidas de segurânça conÍorme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas que
entendcr como oportunâs;
PermitiÍ o ingresso nas instalações somentc de pessoas previómcntc autorizâdas e identificadas;
Fi$calizar a entrada e saÍda dc veículos nas instalôçõcs, identificando o motorista e anor.âníJo a
placa do veÍculo, inclusive de enìpregirdes autorizados a esLâcionnrcm seus caííos particulares
Ììa áreâ interna da instalaçâo, mântendo scrÌìpre os poíLóes fcchados;
Fiscalizar a entrada e saída de materiais, mediarrtc conferência dâs notas fiscais ou de controles
próprios do Contratante;
Colâbôrdr com as Polícias Civll e lVilitar nas ocorrênçias cle ordem policial dcntío das instalações
do contÍatante íâcilitindo, no que íor possívcl, a atuação das mcsmas, inclr,rsive na indicaçãí, dc
testemunhãs prescnciais de eventunl acor'ìteciÌìentô;
controlar a entrada e saída dc veículos, ernprcgados/funcionirios c visitan[ês, após o terÌÌìino
de cildr cxpediente de trabalho, feíiadôs e finais de senrana na conformidadc do que vcnha a
ser estabelecido pelo ConttatanÌe,
Píoibir o ingrcsso de vendedores, ambulântcs e assemelhados ès instalaçõcs, sem quc estes
estejâm dcvida e previânìcnte ãUtoíizodo$ pclo Contratnnte;
Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posLô, comunicando o fato ao Contratante;

5im

Não5im

9i'

Sim

0

s)
h)

i)

i)

k)

r)

m) ,(
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NãO

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Cintu rão Revólver
Náo

CâsseLeLê

Colete à Provâ de Balas

Revólvcr Ca libre 38

lM un icão calibre 38

Coldre

Sim

Não

Não
Não Não

Não

VIGII-ANTE

ARMADO

Não
Sim
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n) Proibir todo e qunlqucr tipo de atividade come rcial junto ao posto e imediações, que implique
ou ofereça risco à segurarrça dos seíviços e das instalaçiies;

o) PÍoibir a utilização do posto para guarda dc objetos estratìhos ao local, assim como de bens
particulares de empregados ou de Lerceiros;

p) Não se âusentár do posto;
q) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme â crriêntaçõo recr:bida do Contratantc, veriflcando

todas as dependências das instalaçõcs, adotando os cuidados e providências necessáíios para o
perfeito desempenho das funções e mânutenção do orílenì nis instnlüções;

Í) Colâbôrâr nos casos de emcrgôncia ou abandono das instalações, visando à manuLenção dirs
condições de segurança;

s) Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assuiÌìindo o posto, quando dâ rerìdição, todas as

orientações recebidas e em vigor, bem como ev*"ntual anomalia observada nas instalaÇõ€s.

2.3. A contraÌada deverá cumprir a programaçío dos scrviços fcita periodicamente pelo contrâtanLe, coÍr
ütendimento scmprc cortôs e de forma a garantir as condiçóes de segurançi) das instalações, dos
empregados e das pessoâs em geral quê se frçüm prcscntcsj

2.4. As âçôes dos vigildntes dcvcm sc restrirìÍlir aos limites das insLâlâçôes do Conìratantc c estarem
circunscritas à sua área de atuâção esLabêlecida pela lcgislação cspecífica;

2.5. Os trabirlhos dcvcrão ser executados de Íorma o gârantir os mclhores resultados, cabendo à Contratidn
otimizar a gestão de seus Íecursos - hurnanos e ínâteriais - com vistas ao aprimoramento e mânutençõo da
qualidade dos seíviços e à sâtisf3ção do Contratante.

3. OERIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Para a prestação dos serviços de vigilância e scgurançè patrimonial. câbe à Contrdtada:

3.1- lmplantar os serviços imediâLamente após o recebimerrto dâ âutorizôção dc início dos serviços, nos
rcspectivos postos relaciorrados no anexo "RelaçáÒ de Postos e l-ocais" e horários fix3dôs pelo ContratanÌe;

3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos scrviços contraLados, cumprindo integralmenLe as disposições
legais que inrerÍiram cm sua execuçâo;

3.3 Designâr por cscrito, no ato do rêcebimcnto da Autorização de serviços, preposto(s) qLje tcnha(m)
poderes para resolução de possÍveis ocorrências durante â execução deste contíato;

3.4 Comprovar a foímação Lécnicn cspecífica dos vigilãntes, mcdiante apresenLâção do Ccrtificado de Curso
de Formação de Vigilantes c Carteira Nâcionrl, cxpcdido por lnstituiçõo dcvidamente hübilitada e
reconhecida;

3.4-I Comprovar obediência à periodicidade legalrnente estabclecida para o curso dc reciclagem;

3.5. Disponibilizar viBilantes em quantidade necessári;r para gaíântir a opcração dos postos nos regimes
contrntados, uniformizâdôs e portando cíachá com foto receÌìte;

3.6. Efetuar a reposição de viBilânLês nos postos, de inìedinto, etn eventuül ausência não scndo períÌìitida a
prorrogação da jornada de trabalho ("dobra,,);
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3.7. Conrunicar à unidadc do Contratante que âdrninistra o contrâto, todâ vez que ocorrer 3ÍJst3rìcnto ou
qualquer irre8ularidade, substituição ou inclusão de quJlquer clemcnto da cquipe que esteja prestando
servlçosj ho cdso de substituição ou inclusão, a contíatada deverá proceder con[orÍyìe iterh 3.5 antcrior;

3-8 Assegur;rr que todo vigilatrtc que cometer faltâ disciplinâí nëo sejâ milntido no posto ou quaisquer
outras instalações do ContratànÌe;

3.9 Atender de imediato às soliciLâçòês do Contratantc quanto às substituições de eÌnpíegâdo$ nõo
qualificados ou entendido.r como inadequados para a prestâção dos serviços;

3.10. lnÍìtruií seus vigilantes quanto às necessidâdes de i(:irti:r is oricntações do Contratante, inclusive
quanto ao cumprimento dâs NornìíJs lnternas c dc Segurança e Medicina do Trâbàlho, tdis como prcvenção
de incôndio nas áreas do contratânte;

3.1,1, Assumir todas as Íesponsâbilidâdês e tomar as medidas necessárias ao atendimerìtg do.\ scus
empregados acidentâdos ôu conr nral súbito;

3.12. Mantcr controle de frequência e pontuâlidide de scus vigilantes sob o contrâto;

3.13. Propiciar aos viBilantes as condições necessúrias para o perfeito desenvolvimenLo dos scrviços,
forncccndo-lhes:

a) uniformes e equipamentos dÈ protcção individual adequados às târefrs quc cxccutam e às
condições climáticas, envolvendo obr-igatoriatìente:

l. apito com cordío;
ll. cmblerna da empresa; e
lll. plâqueLâ cje identificação do vigilanLe, âuLerìticada pcla empresa, com vôlidddc de seis

meses, constando o nome, o número da Catteira Nacional de Vigilarrtc - CNV e Foì,ograíia
colorida ern tamanho 3x4 e a data de validade;

b) equipamentos e materiais necessários, tais como equipameÍìtos de intercomunicnçíÍo,
lanternas recarregáveis e livros dc capa dura numerâdôs tipograficanìente para o rcgistro de
ocoríências.

3.14 Apresentaí, quando solicitado, os compÍovanLès dc pagamentos de beneíícios c encarÍ{os;

3.15 Fornccer obri8atoÍiamente convôtrio médico paía assistência médica e hospitülar, vale ;efeição e ccsta
básica aos seus entpregados er'ìvolvidos na preì-tação dos serviços, de acordo com a convenção coletivâ de
tra balho;

3.16 Fornccer, quando previsto, armas, muniçôes e respcctivos acessórios ao vigilante no nìomcnto da
impla ntação dos postos.

a) Apresentar âo conLratánte a relação de arnr;rs c cópias xerogróficas autenLicirdas dos
rêspectivos "Registío de Arma" e "porre de Arma", que serão utilizadas rìo cumprirnerìÌo cl()
contrato;

L9 ì/ 42.
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b) Em conformidadc corn o disposto na Portaria CGC/SP n" 33.325, de3O/O3/2OI5, poderá ser
utilizada arma não letêl parâ interromper compôrLâmento violento, em doutrina do uso
proÊressivo da força cm legítirna defesa própria ou de terceiros, e rra salvaguarda do patriÌnônio
do Contratante. A ârma não leLal deve obedeccr às scguintes cspecificidadcs: "Ágelìte
espargidor de qraduoçõo alinenticio, em soluçõo líquido, espumo ou gel, de até 7Og, cofttposlo
por óleos essèncios de mento, cônloro, lcnongrass c qcnqibre",

c) A ürma dcvcrá scr utilizada somente em legítima deÍesa própria ou de lerceiros e na

salvaguarda do patrimônio do conLra[ânte, após esgoLados todos os outros mcios para a

solr.rção de eventual problcma,

3.I7. Relatar ao ContratanLe Lodâ ê qualquer irrcgularidadc obscrvada tìos llostos;

3.1.8. lrìdìcar um supeívisor para rr:;llizar scmanalmente, etÌì conjunto com o ConLrsLânte, o
acompanhamcnto técnico das atividades, visando à qurlidadr: dr pr(istação dos serviçosj

3.19- Os supervisorcs da Contratada deverão obrigatoriâmenLê inspecionirr os postos, no mínimo,01.(uma)
vez por semana;

3.20. Visando â LrLiliztsçõo mais cficiente de combustível e a redução dè poluentcs atmosfóricos e gases de
efeito estufn, dcvc sc priorizar os modelos de veículos classificados como "A" ou "8" pelo ProgrãÍÌrir
Srasileiro de E[iquetâgem Veicular (PBEV), considerando-se sua cateeoriâ;

3,21. Responsabilizâr-se pelos danos causados diretamenLe âo conLÍatdnte ou ü tcrcciros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do conLraLo, nëo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a í'iscalização do
Contratante em seu acom pan hamcnto;

3.22. Manter, durante toda a cxecução do contrato, toda$ ìs condições que culminarâm em sua
habilitação.

3.23. A contratâda, nos LeÍmos da lcgislação trabalhis[â e previdenciária deve proceder às ânotaçõcs e
registros pertinenLes à todos os cmptegados que aLuârêm nos scrviços, assumindo exclusivdnìcntc todas as
obrigações âdvindas dc eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualqLler juÍzo quc versarem sobre pleitos
trabalhistas e/ou previdenciúrios propostos poí empregldos ou terceiros que alegarcm vínculo com ir
contratadâ

3.24' Monter autorizaÇão de Íuncionamento e certificado de segurança, expedidos pelo Dcpartamento de
Polícia Federal - DPF, nôi- termos vigentes.

3.25. Assegurar que todos os segurânças cmpregados na execução cotìtratual preencham e coryìpÍovcm
documcntalmente os seguintcs requisitos:

L

.

t.

ser bíâsilêiro, nato ou natrtralizadô;
tcr idade míninìa de 21(vintc c um)anos;
ter instrução mÍnim1 correspondenLe à quarta série do ensino fundamental;
ter sido âprovado em cuíso de formação de vigirantc realizado por cmpresa de curso de
formação dcvidarnente âuLorizadi;
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ter sido aprovado eÌÌì exaÌnes de saúde er dc aptidão psicológica;
Ler idoneidddc comprovada mediante a apresentação de cerlidões negativirs dc antccedentes
criminais, sem registros indiciâmenLo èm inquerito policial, de estar sendo processado
criminalmente ou Ler sido condcnado cm processo criminal de onde reside, bem conìo do local
em que rcalizado o curso de formação, reciclàgem ou extensão: da Justiça Federalj da lustiça
Estadual ou do Distrito Fcdcral; da Justiça Militar Federal; da lustiçi) Militâr Estadual ou do
Distrito Fedeíal e da iustiça EIeiLoral;

estar quitc com as obíigações eleitorâis e militare$; e,
possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas,

v .

VIII

4. OBRIGAçÕES É RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obrigâ-se üi

4.1.. Efetuar peÍiodicamcntc a programação dos serviços a serem cxccutados pela Contratada;
4.2 Exercer a fiscalização dos serviços por lécnicos espccialmente designaclos;
4.3. lndicar, formalmente, o gesLor e/ou o fiscal para acompanharnento dr cxccução contratuâ1.
4.4. Expedir Autorização de Serviços, corì antecedência mínirna de 03 {três) dias úLeis da data de início da
exeCUçãO dos mesmos;
4.5. Encaminhií a libcração de pagamenLo d;ls faturas da prestação de serviços aprovadas;
4-6- lndicar instalações sanitáriâs;
4.7. lndicar vesLiírios com armários guarda-roupas.

s. FrscAuzAçÃo/ coNTROTE DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Não obsÌante â contrdtada seja a única e exclusiva rcsponsável pelâ execução dc todos os serviços, io
contrrtantc é reservado o direito dc, sem que de qualqucr forma ÍesÌrinjâ à plenitude dessa
respolìsabilidade, exerccr a trais ampla e c0rnplcta fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prcpostos designados, podendo para isso:

5.1. Ter livre acesso aos locais de exccução do servico;

5 2. Exercer à liscâlì2.ìção dos serviços contratados, de rnodo a assegurar o cfetivo cumpriÍìento da execução
do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizâr a supervisão das âtividades desenvolvidas pela
Contratada, efetivando avaliação periód icâ;

5.3 Ordenar a imediatir rctirada do local, bem corro a substituição de funcionários dâ Contratada que estivcr
sem uniforme ou crachá, que entbaraçar ou dificultâr â sun fiscalizaÇão ou cuja pcrmanência nü úrca, a seu
exclusivo criterio, julgar inconve n ierrte;

5.4, Não permitir quc o vigilante exêcute tarefas em desacordo com as preestabclccidas;

5.5. Fazcr exigênciâs à Contratada, semprc que julgâr nêcessário, paro â proteção da inLegridacle fÍsicd dos í,:);
trabalhadores durante o exercÍ(io das atividade$ c de terceiro$, assim como dos seui bens, das suirs (.1"
propriedâdes e do meio ambientc ) K\ìì
5.6 5e utilizar do Procedimento dc Avaliâção da qualidâde dos seíviços de Vigilância/ segurança

2Ll lZ

frun dos Andràdü:i, 140 0 !i;r111;1 lÍ.êì,'1ï;ïÌii;Ï,Íài'."1,,,o ur,,o . :iF,* r.er ( 1.1. ) :ìl24,l3()u
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Patrimonial, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamenLo do desenvolvirrrcnto dos
trabalhos, mediçõo dos níveis de qualidade e correção de rumos;

5.7. Execul.sr mensôlmcntc a medição dos serviços âvâliâíìdo;s quantidades de serviços efetivamente
executndos c o número de dias efetivamente trnbalhados, rro período considerado, ou o número dc
postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidadc dos seíviços
contratados por motivos imputéveis à contratadâ, senr prejvízo das demais sanções disciplinâdos enì
contrâto.

2ì./ 42
ww!\]. r: l) _ì, tp. gov,l)i

:ji,nt;l lliU0Ilr.r - 0120rj 000 " Siio Í,ì(rlü

w"
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DOS TOTES CONTRATADOS

Unidade

044 - ELèc Proí.
lVarcos Uchôas dos

Santos Pcnchcl
Ruâ Alon$o Pereira da
Silva, 96 Vila carmen
- 12630-000
CACHOEIRA PAULISTA
- Tel. (1.2) 3101-
2a1,6/31-O3-1750 tax

ANEXO V,2

LOTE 06
nËe rÃo aoürll

tNtcto Do5

NE

PostOS

Dias

Ìrabalha
doçIT

Vigilante
Desarmado

913 Rs 311..999,4 9

3103"14 93

VALOR MENSAL RS

RSvAr-oR ToTAL pARA 30 (TRtNTA) MESES

Dias

ze oi6'of
e4oAgoAl

Unidade

048 - Etec Cônego
losé Bento (Agrícola )

Avenida Nove de
Julho, 745 lardim
Perêirè do Amparo -
72321-682
rncaneísp ..re t./rax
(12) 39sr.-s8oo/3es1-
s230

Regime

l" A"l

Vigila n Le

Dcsarmado

Períodos

("8'l

Posto 1.2 hs diári;ìs
de scgunda à

dom ingo - Diurno

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

dorringo - noÌurno

(1) (zl

913

valor ToÌal
(Rs)

(4) = (11 x (2) x

Rs 528.480,e2

23/42

Ne

Postos
Trabalha

Valor Unit.
(R5/Posro/

dos

913 RS 341,73 Rs 623,998,e8

VALOR MENSAT

VATOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES

(1.l. ) i324, Ji.l0o

Valor unit.
(RS/Posto/

oia)

("A")

Regime

(2) (3)

Vigilân te
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

PeÍíodos

('s"l

dom i - Diuíno

(1)

7- 913

vâloí Total

(4) =(ux(2) x

Rs s28.480,92

(Rs)

01
PosLô 12 hs diárias
de scgunda a

domingo - notuíno

Rs 289,42

R5 341-,73

IT

o2

(31

2 Rs 289,42

Vigila nte
Desa rma do

2

www, rDs. rii),9ov. br
lìr.1.ì dos Ândr'üd.ìs, 140 . SontÀ lfit{iÍ)lir " 0t ?0$-000 " Sâo pnul0 . ljí, , T.l
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Regime
Unidade

("A")

068 - Etec ioão
Gomes de Araújo
Rua .losé Bcncdito
Cursino, 75 Boâ Vistâ

Vigilâ n t e

Desarmado

12401-O90
PINDAMONHANGAEA Vigila nte
/sP - Tel./tax l12l Desarmado
3642-24].4/364s-
6225

Unidade

('^"1

Valor LJnit.
(RS/Posto/

VATOR MENSAL

VALOR TOTAr PARA 30 (TRTNTA) MESES

Valor Unit.
(RS/Posto/

('B"l (11 (3)

Rs 840.480,41

valor Total
(Rsl

(4) = (1) x (2) x

Rs 289,42 Rs s28.480,92

(31í1)

Valor Total
(Rsl

(4) = (1) x (2) x

Rs 528.4 80,92

Rs 311.999,49

2 8.016,0l

2

1

082 - Etec Miìchddo
de Assis
Rua Naçóes Unidâs,
253 lardim Sârìto
An!ônio - 12281.-050
_ CAÇAPAVA/sP
Tel./Firx {12) 3655-
1802/36s3-1802

Vigila nte
De sa rma do

Vigilante
Desa rm a do

Peííôdos

Posto 1.2 hs diá rias
de segunda d

- Diurno

PosLo 12 hs diárias
de segunda ü

domihgo - noturno

913

913 RS 341,73 Rs 3r.1.999,49

VALOR MENSAT

vAroR ToTA! PARA 30 (TRtNTA) MESEs

24 | 42.

rì',) dos Aníirôdils, Ì.,10 i sn!ìra 1li,)ê,ï,"1ï!Í;ì;lt0s0ï"t'!ro ,,,,,,,,u . sp o ror,ì (11.) 3_ìlì4..iJ00

(t
K(
\,. \

rÍ

03

Períodos
NS

Postos

Dias
Trabalha

dos

(z)

Posto i.2 hs diáíias
dc scgunda a

domineo - Diurno

("8")

Rs 289,42

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno

913

913 Rs 341,73

ReEime
IT

o4

Na

Postos

Dias

Trabalha
dos

(2)
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Ne

2

Dias

Trabalha
dos

Valor l,Jnit.
(RS/Posto/

(3)

Rs 289,42 RS 2.64.240,46

Rs 341,73 Rs 623.998,98

IT

IT

06

Unidade

106 - Fatec
cuaÍa Linguetá

Profcssor João Mod
Avenida Pío[. Joõo
Rodrigues Alckmin,
1.501 Jardim
Ésperança - I25I7-
475
G UARATINGU ETÁ/SP

- Tel.,/Fax (I2) 3126-
25 6905

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo noturno

("A")

Vigilânte
Desarmado

Vigilante
Desarmado

VATOR MENSAT 29.607,98

VALOR TOTAL PARA 3O (TRINTA} MESES Rs 888,239,44

Regime Períodos

("8")

Dias
Trabâlhâ

dos

Valor unlt.
ÍRS/Posto/

Vâlor Total
(R$l

(4) = (1) x (2) x

Rs 264.24 0,46

ViÍiila nte
Des a rm ado

Pósto 12 hs diárÍas
de segunda a

domingo - Diurno

Posto 1.2 hs d iírias
de scgunda a

domingo - noturno

(31

115 289,42

913 Rs 341,73 Rs 623.998,98

VALOR MENSAI

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES

25 |4rt.
www, ( ps.1il), qov, bÍ

ÍìLiì doj; Aníirii(liìs, l10.5orrta lltíì0Íìlâ * 0l.lal8-üíl(j " Siio paulo. Íií,. T*1.: (Ì1) Jl?4..:1,ìí)0

Regime PeÍíodos

("8") (1)

valoí Total

(4) = (1) x (2) x

(R$l

Posto 1.2 hs diáriâs
de segurrda a

domingo - Diurno

(z)

913

913

N9

Postos
LJ nidade

l2l("A")

Vigilân Le

DesJrmado

(11

1

1.25 - Etec Dr-

Gera ldo Jose

Rodrigues Alckmin
Rua Otávio Rodíigues
de souza, 350 Parque
Paduan - 1-ZO7O-790 -

TAU BATÉ/SP

rel/Fax l1-z) 3602
277 5

2

K
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IT Unidade

o7

133 - Falec
Pindnmonhangaba
Fatec Eng, José R, G.

Sa n-M a rLin

Rodovia Veíeador
Abcl Fabrício Dias,

4.010 Bairro
Residencial Pasin -
12445-070
PINDAMONHANGABA

/sP - Tel./Fax (12)

364A-A756

Regime

Vigila nte
Desarmtdo

Vigilân tê
Desarmado

Dias

Trabalha
dos

Valor LlniÌ-
(RS/Posto/

Rs 311,999,49

VALOR MENSAL Rs 28.0r 6,01.

vAroR ToTAL pARA 30 (TRtNTA) MESES Rs 840.480,4 L

LJ nid ade

146 - Fntcc São José
dos Campos Prof.
Jessen Vidâl
Avcnida Césâre
Ma nsueto Giulio
Lal,les, 1350 Eugênio
de Melo - 12247-0t4
- SÃo JoSÉ Dos
CAIVlPOS/5P - 1el./Fax
lr2l 3eo5-2423/3905.
4699/3905-4979

Períodos

("8"1

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno

Posto 12 hs diárias
dc segunda n

dominCo - noturno

Regime

('A"l

Vigilânte
Dcsarmado

Ne

Postos

Valor Unit.
ÍRS/Posto/

Valor Totâl

(11

(Rs)

(3)
(4) = (11 x (2) x

_ (3)

R5 289,42 RS 528.480,92

08

913 RS 34r.,73 Rs 311,999,49

VALOR MENSAI Rs 28.016,01.

VA(OR ÌOTAL PARA 3O (TRINTA} MESES RS 840,480,41

26142.
WYJW, ctr)t.1\p. qOV, bf

rìua dOs Arrdr-.rd3s, 140 . S; r\Lô Ifrgórria * 0Ì20s-000 " s;ro parrlo . l;Í.,e Tcl.i (./.r) r124..:ì.ìi.Jt)

Ne

Postos

l^"1 (2) (3)

Po$to 12 hs diárias
de segunda a

PerÍodos

("8")

- Diurno

(1)

2 913

Valor Total

íRs)

í4) = (1) x (z) x
(3)

Rs s28,480,92

Posto 1.2 hs diá íias
de segurìdà n

domingo noturno
9 r.3

Rs 289,42

Rs 341,73

Vigila nte
Desâ rm ir do

Dias
Trabâlha

dos

913

(2)

2

1
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LJ nidade

258 - Fâlec Jôcar(ìi
Avenida Fâíia Lima,
155 .lardim Santa
Maria - 12328-070 -

racaneTsp - Tel./Fax

Posto 12 hs diárias
de segunda n

Diurno
Posto 12 hs diárias
de segundir d

domirrÍ{o - noturno

Regime

Vigilante
Dcsarmado

Ne

Postos

Dias
Trabalha

dos

3953-7926
RS 34i.,73

VALOR MENSAI ITEM

VALOR TOTAT ITEM

VALOR TOTAT MENSAT DO LOTE Rs 256.920,03

VATOR TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES DO LOTE RS 7 .7o7 .6oo,i8

R$ 256.920,03

R5 7.7o7,600,78

2ï/42

VAI.OR MENSAI. DO CONTRATO

VATOR TOTAL DO CONTRATO

(

Valor LJnit.
(R5/Posto/

Dta)IT

Períodos

rA") 1"8"1 (3)

ViEilanÌe
Desarmado

913

(2)

RS z99,4z

09

(1)

1,

1 9 r.3

Valor Total
(RS)

-1ay 
= iiy x 1zy x-

(3) 
..

RS 264.240,46

R9 311.999,49

RS 19.208,00

Rs 576.239,95

t{ui:ì doi A.rJ'i:dns, r4Í) o sd.r-â ,t,0e,,ï,"'iï;tillii'luïjï.''1,,'',u ,,u,.,,o " r.jr," rer,: (j.1.) sr24.r.Ì()0
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ANEXO V,3

oo úÍ;"t'ÂDC)

PAUI.S
avalraçÃo DE euAr-TDADE oos

sERvIço5 DE VIGILÂNCIA/SEGURANçA
PATRIMONIAL

DATA:

_lJ_..*à t J
UNIDAOÊ

CONTRATADA:

RESPO PEn rrscalrzaçÃo:

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO 1- Desempenho Profissional

Cum rimento de Atividades
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados

c Ater'ìdimento âo Pri blico/ Postura

Sâl

Peso

25%
3Q%

Subtotdl
(c=a x

10%
1s%[Jn itormcs e I

TOTAT

Peso Nota Subtotql

40%

200/ú

40%

TOTAT

GRUPO 3 - Gerenciãmento Peso Notd
(b)

subtotal

Periodicidôde da Supervisão
(c-a.x b)

209i,
Gerenciâmento das Atividâdes Operacionais 30%
Atendimcnto às Solicitâções 25%

Tra balhistüs

TOÌAL

das notas totais para os gíupos 1, Z e 3l

2!r/4À
www. q)s.s0, q t)v.l)l

Íìu- dos Alìdrôdas, 140 ' Sirntd lÍi1türrirr . 0120i1 000 " Sijo pJulo . Si,. Tet.i (l.r) l.JZ4.:,100

(c=o x b)

25%

/" t,

K
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Notd Findl: Assinaturo da
Responsovel pelo
Fiscolizoçõo:

Âíj m In Irííá ç^Í.r Úô!1t]iìi
6nbr ete dd ÍiuÈírrirì1.(ÌrrÍl4inciir

Assinoturo do

Oestor do Contrqto:
Aisìnoturo do
Respoàsdvel
CONTRATADA

do

2-l RELATóR|O DAS |NSTALAçÕES E qUADRO RESUMO SERV|çOS OÉ vtGtrÂNCtA/sEGURANçA
PATRIMONIAL

RErATóRrO DAS TNSTATAçÕES

Locâis da Prestação dos Serviços Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

subtotâl
6rupo 3

Nota Finâl (somatória
das notas totais para o

09o5050201

2e

Global

Meses

10 Média

21, / 42

K,

Grupo 03 o4 07 o8 11 L2
1

2
3

Total

r{Lrir dos r\rì(irüdar, r4o " sn'r? rrirra ÏJ]"u.]Ì,i'itr,lòïiÌi."ir",,,,,,,,,,,. sp o t{ìt.i (11).r.-ì;ì4.:t100
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AdÍtlitristraçáo Ce|ìtrdl
(;rìbrnctc da Supcr l11 tcúí1,]'ìc;t

ANEXO VI
AVATIAçÃO DA QUATIDADE DOS SERVIçO5 DE

vrGrrÂNctA/SEGURANçA PATRtMONtAT

1.1 TNTRODUçÃO

Este documento descreve o procedimcrrto a ser adotado na gestão dos contrütos de prestação
de serviços de vigilância/ segurança pâtíimoniâ1.

As âtividades dcscritas nesÌe documenLo deverõo scr cfctuadas periodicamenÌe pela equipe
rcsponsável pela fiscalizâçãô/ controlc da execução dos seíviços, Berando rclatórios mensais de
presLâção de serviços cxccutados, que serão erìcaminhidos ao gcstor do contrato.

r.2 OBJETIVO

Definir e padronizar a avaliação de deserìpenho e qualidadc dos serviços prestâdos pela coNTRAIADA
na execução dos contratos de prestação de serviços de vigilâìcia/ segurança patrimonial.

1.3 RÉGRAS GERAIS

1.3.1 A avaliâção da CONTRATADA na Presração de Serviços dc vigilência/ segurança pâLrimonial se
[az por meio dc anélise dos seguintes üspcctos:

a) Descmpenho Profissional;
b) Desenìpenho das Atividades;
cl Gcrenciamento.

L.4 CRITÉRIOS

Nô Íormulário "Avaliação de Qualidadc dos seíviços", deverrr scr atribuídos os valorcs 3 (três), 1(urr) e
0 (zero) para cadâ item avaliado, correspondentc aos conceitos,,Re2lizado,,, ,,parcialmÈnte 

Rcalizado,,
e "Nâo Rèn lizado", resl)ectivanìente.

1,5 CR|TÉR|OS DA pONTUAçÃO A SER UTtUZADA EM TODOS 05 tTENS AVAuADOS

REALIZADO NÃO REALIzADoPARCIATMENTE

REALIZADO
o3 0

w\ /w,CpS,::'Fr,9(,ìv,l)l
l.i ntà lÍrüôrìi. , r)120u-000. Sìá') tr.rulo. {ip * tel.: (1.i.) 1124,:i:ìtrü

01 ( urn) ponto

1.6 CONDTçõESCOMPLEMENTARES

1,6.1 Na impossibilidade de se avâliar determinado iLem, cste será desconsiderado-

t'-6.2 Quando atribuÍdas notas l. (um) e 0 (zcro), a Unidâde rcsponsável devcrá realizar rcunião conr
a CONTRATADA, aré 10 (dez) dias após â medição do período, visando proporcionar ciôncia
quanto ao desempenhô dos trabarhos rearizados naquêre período de nrcdição e avariação.

io l42

w'\,ì\

lir.r,ì dos ADdr'ndaii, l.4O
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Sempre qlre â CONTRATADA solicitar prazo visando o atendimenLo de determinado itcm, esta
solicitação deve ser forrnalizadâ, objeLivando a análisc do pedido pelo gestor do coÌìLrâ1.0.
Nesse período, cssc itcm não deve ser analisado.

L.7 coMPOStçÃO DOS MóDULOS

1.8 DesempenhoProfissional:

Item

Cum primento de Atividâdes 25%
Coberturas dos Postos nos Horários Dcterminados 30%

lificação / ALendinento ao PLiblico/ Postura 30%
U niformes e ldêntifiçdção

1.6.3

É%
loovõì'oïAL

1.9 Desempenho das Atividades

Percentual de

20%

TOTAL rooo/õ

1.10 Gerenciamento

Item Percentual de

Period icidadc da Fiscalização 20%
Geíerìcidmcnto das Atividâdes Operaciona is 30%
Atendimento às Solicitações 25%
5alários, Bencfícios e Obrigâções Trabalhistas 2s%

TOTAL 100%

1.11 PENATIDADES

t-71-l Advertência: n:r ocorrência de noLâs 0 (zcro) ou 1. (um) por 2 (duas) avaliações subsequentes
<ru 3 (três) alternadas, no período de 12 (dozc) meses, em quaisquer dos aspcctos, a
CONTRATADA podcrá sofrer âdvertôncia por escíilo, após considerâções do gestor rìo
contriìto c juntadas cópiils das avaliações reslizadns no período.

1.L1,.2 Multa: na ocorrência de notâs o (zero) ou 1 (um) por 3(três) avaliações subsequèntes ou 4
(quâtro) altcrnadas, no período de 1.2 (dozc) meses, em quaisquer dos aspectos, il
CONTRATADA poderú sofrer multa, segundo cláusula específica do Termo dc ContraLo, após
consideÌiìçõcs do Gestor do Contrato.

37/42

f,.:l'
Kr.\

Rua dos Arìdriì(rü$, 14o - sünti, r'Ír,rCI,,ïr'""ïÌ,iiìlÌô1i1" j'!rn 
,,uu,n { sF. rcr. | (r.r) l:iz4,3i0o
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1.11.3 Sanções: aplicar a pcnalidade, se for o câso, en,ì conformidadc com a Resolução CC. S2/05

1.12 RESPONSABILIDADES

1.12.1 Equipe de Fiscalização:

Responsável pela Avaliação da CONTRATADA utilizando-se o Formulário de Avatiação de
qualidade dos Serviços e errcaminhamento de Loda documentação ao Gestor do ConLíaLo
juntamente com as justi[icâtivôs, pdra os itcns avaliados com notas 0 (zero) or-r 1 (um).

L,72,2 Gestor do Contrato:

Responsável pela cr:nsolidação das avaliações recebidas e pelo encrminhamcnto das
consolidações e do relâtóíio das instalôçõcs à CONTRÍ\TÂDA;
Responsável peça ;rplicação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento de
conhecimcnto à autoridade competeÍì Lê;

Rcsponsável pela solicitâçâô de aplicação das penalidades cabÍveis, grrantindo a defesa
píéviá à CONï |ìATADA;
Responsável pêlâ emissão da Avalìação de Desempenho do Fornccedor - paícial ou Final.

1.13 DESCRTçÃO DO PROCESSO

1.13.1. Cabe a cada Unidade, por rÌìeio dn equipe resltonsável pela Íiscalização do corrtrato e com
base no Formulárlo de Avaliação de qualidade dos Serviços, efetuar o acompanharrento
diário do scrviço prestado, registriìndo c arquivando as Írrformaçôes dc forma a embasar ü

avalìação mensa l da CON rRATADA.

1.13.2 No íinâl do môs de apurâção, a equipc rcsporrsável pela ílscülização do contíato devc
encaminhar, em âté 5 (cinco) dias após o lechamento das medições, os Foímulários de
Avaliação de Qualidade dos Serviços gcrados no período, acompanhado das justificâtivas
pdra os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um) pirra o Gcstor do Contrato.

1- 13.3 Cabe a côda Unidade, por meio do rcspcctivo Gestor do ConLíôto, mcnsalmente, e com base
cm todos os Formulários de Avaliação de eualidade dos serviços gerôdos durante esLe
perÍodo, corrsolidar a avaliação de dcscmpenho da coNTRATADA frente ao contraLo firmado
e encaminhar 1 (uma) vjâ pnrir a CONTRATADA,

1.13.4 De poiise dcssa avaliação, o Gcstor do conrrâLo devc aplicar na mediçõo se8uinte âs
penâlid,rdcs cabíveis prevìstds neste procedimento, gaíantindo 3 Dcfcsa prévia à
CONÌRATADA

1.13.5

1,.13.6

Cabe ao Geslor do Cotìtrato encamiÍìhâr mcnsalmente à CONTRATADA, no lechamento das
medições, Quadro Resumo demonstrando de íorma acumulada e mês a mês, a perÍormance
global da CONTRATADA em relação aos conceitos alcançados pela mesma.

cabe ao Gestor do contrâLo emilir, mensalrnentc c quando soricitada, a Avnriação de
Desempènho do Fornecedor Porcial ou Final, consultando o euadro Resurìo r.,conceituJndo
n CONÌRATADA como scgue:
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Concelto Gèral Bom e Desempenho
Recomendado:

Conceito Gerâl ReBular
Desempenho Recomendado:

Conceito Geral Ruim e Desempenho
não Recomendado:

GOVERNO DO ESTADO
DE 9ÃO PAI'IO

Adrfi inistração Ccnlrfl I

çâlzinete dF 5 q p er-in Í:e n il iì n {: iiÌ

quando a CONTRATADA obtiver conceito finâl âcunìul3dô
superior a 6,75 (scis c sctcnta e cinco) e ausência de

Denalidades previsLas no itenì 6;
quando a CONTRATADA apesnr dc obtcr conccìto final
acumulado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco)jé [enhir
s ido lizâdâ de âcordo com o itcm
qusndo a CONTRATADA alóm de obter conceito final
acumulado infetiot a 6,75 (seis e seLen!ô e cinco) jí tcnha
sido dc acordo com o item 6.
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DE SAO PAUIO
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(FORMULÁRIO} - AVALIAçÃO DE QUALIDADE DOs SERVIçOS

CONTRATO NS PROCESSO N'

AVALIAçÃO DE QUA!IOADE DOS

sERVrçOS oE vrGrúNcrÂ/sEGU RANçA
PATRIMONIAT

DATA:PER

//àJJ

{),r l'tirr ï\r r ,l liul,;n"r pA[Jtü

UNIDADE

CONTRATADA

PErA FrscAUzAçÃo:

GESTOR DE CONTRATO

GRUPO 3 - Gerenciafiento

Periodicidade d a Supervisão
Gcrcnciamento dâs Atividades Operacionâis
Atendlment o às Solicitações 2596

Benefícios e Obrjgaçõe$ Trabalhistas 2s%

I NOÌA FINAI (somatório das notas torats paÍa osI' Brupos1,2e3)

Noto Finol: Assinatura do
Responsovel pelo
Fiscdlizoçõo:

Noto

TOTAT

Noto

]-OTAL

No?o

TOTAT

AssÌnoturd do
Rcsponsóvel
CONTRATADA:

subÌoÌí,l
xb)

Subtotol
(c=a x

Subtotal
(c=a x

Assinoturd da
Gestôr do Controto da ('

34142
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Peso

30%

_. (q)

2s%

$%

2Q%

Peso

- 
(q)

4Oo/o

40%

Peso

30%

(s)

20%
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2,2, INSTRUçõÊS PARA o PREENCHIMENTo Do FoRMUúRIo DE AVALIAçÃo DE qUALIDADE Dos
sERVtçOS EXECUTADOS

Os itens devenl ser âvaliados segundo os critórios abaixo.
Para cadâ item que não possa ser avaliâdo no momcnto, considcrar itetÌì NÃO AV/\LIADO e atìexaí
justifica Llvâ.

GRUPO 1 - PÉSSOAL NorASr BoM (3), RE6ULAR (1), PÉSS \4O (0)

Cumprimento
Atividades

das CumpíimênLo dâ$ dtividadcs definidas nas especificações técnicas dos
5srviços c rìo contrato, tais como:

Alocar profissionais devidamenLe habilitados, poÍtando a rcspectiva
Câ rleiíâ Nicional dc Vigilantcs;
Assurnir o posto devidânìenLè urìiformizado c com aparôncia pessoal

adequâdd;
comunicar imediat amente iìo CONTRATANTT, qualquer anormalidade
vcrificada;
Comunicâí iì írca dc scgurança do CONTRATANTE, Lodo

acontecimento entendidô corlro irregular c que atente contrâ seu
patrimônio;
Rcgistrar e controlar diariamente âs ocorrências;
Observar a moviÍÌìèntaçõo dc indivíduos suspeitos nas imediaçõe$ do
posro, adotündo as mcdidas de segurança confornìê orientação
rcccbidaj
Permitir o ingresso nrs instalaçõcs sotnente de pessoas previamcntc
autorizadas e idenÌificadâs;
Fiscalizâr â entrada c saída de veículos nas iÍìstJliìções, idcntificândo
o motorista e anotândo a placa do vcículo, mantendo semprc os
portões Íechiidos;
Fiscalizaí a entrada e saída de materiais, mediante conferênciâ düs
notas fiscais ou de controlçs próprios do CONTRATANTE;
Colâboíar com as Polícias Civil e MiliLâr nas ocorrências de ordem
policial dentro das instalâçôes do CON-ÍRÂTANTE;
conLroliìr a cntrada e saída de veícqlos, cmpre6gados/ funcionúrios e
visitantes, após o Lérmino dc cada expedienLe de trabalho, feíiados e
íiniris dc semana;
Proibir o ingresso dc vcndcdores, ambulâÍìLes c assemelhados às
instalações, scm que estes estejcÌÌì devida e previamenLe autorizados
pclo CONTRATANTE;

Proibir a aglomêrìção de pessoas junLo ao posto, comunicârìdo o fato
âo CONTRATANTEj
Proibir todo e qualquer tipo de atividade comcrcial junto âo posto e
imediaçôes, que implique ou oíereça risco à segurança dos servicos c
das instalâçõcs;

JÊ142
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DE 5ÁO PAUIO

Cobertura dos postos nos
horários deteímlnados

Qualificação / Atendimento
ao Público / Postura

À íl írí I r! i!ït, r iiçllo ËeÍrtlõl
Gdlrilì4ltc da SupcrintcndôNcl;r

Proibir a utilização do posto para a gua|da de objetos estranhos ao

local, assim como de bens pârticulares dc cmprcgados ou de
terceiros;
Não se ausentaí do posto;
Execul.âí â(s) ronda(s) diúrii:(s) conforme a orientação receltida do
CONIRATANTE, verificando todas as dependências das instalaçõe$,
adotando os cuidados e providências ncccssários para o perfeito
desernpenho das funções e mânuteÍìçôo dn orderm nas instalações;
Colaborar nos casos de emergêrrcia ou abandono das inslalâçôês,
visando à manuLenção das côndições dc scgurança;
Rttpassar para o(s) vifgilante(s) que está(âo) assumindo o posto,
quando da íendição, Ìodas âs oriÊnLações reccbidas c cm vigor, ltem
como eventual arromalia observada nas

Cobertura dos Postos nos horérios determinados, conì o
dcse nvolvirnento das aLividèdes descritas.

O posto/dia será considerado não coberLo, quando constatado
pela fiscalização a ausência de vigilanLe no loc;l prc
estabelecido, quondo da inspeçõo; vigilante indevidalnente
rrniforrrizado c/ou não ecìuipado Cor'ìforÌne cónli.ôtô; quirndo o
vi6gilante, mesmo esLando no local dc trabalho, for encontrado
íora das condições ncccssárias ao bom cumpíimento dos
scrviços; vigilante trabalhando mai$ do quc as horas diárias
permiLidas por lci c Acordo Coletivo,

Cumprimento integral dos horírios c frequência de trabalho
estabelecidos enr contrato e seus anexos.
Conduta dos empregados dâ CONTRATADA corr o clierrte e com o
pú b lico.
QualiÍicitçõo c habilitação da mão-de-obra disponibilizada pela

CONTRATADA, inclusive quânto a comprovação de formaçáo técnica
específicâ, medidntc apresentação do CerLificado de Curso de
Formação de Vigilànles e Ci]l-leira Nacional, expedido por lnstituição
devida mente hâbilitada o íeconhecidâ

Uniformes e ldentlficeção Uso de unilormcs em peÍFeito estâdo dc conservação e com
aparência pcssoal adequada.
ldentificação d<>s vigilantcs por meio dir Carteiía Nacionâl dc
Vigilânte$.
Utilização de equipamcntos de proteção individual e uniformes

uados às tgIglg! Slg rle!4!!fe às condições climáticas.

GRUPO 2 _ DESEMPENHO
PROFISSIONAI

NorAS: ÍloM (3), REGULAR (1), pÉSStMo (o)

EspeciÍicação Técnica de Conformidade dos serviços prestados côm o especifjcado no contíato e
seuS anexos.

Equipamentos e Acessórios Utilizâ çij o dc equipamenLôs e accssórios (equipamentos de protcção
individual) compatíveis, em bom estado (Íuncionalidads,
conservdçõo, higiene e limpeza) c adequados iìs tarefas que executam
e às condições climúticas,
Utilizaçã o._4_gS_gjpamql!9:_{!_.]_üS.lgomgnl!!!q_q. tanrernns c pi lh as

3ú ! 47.
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Atendimento
Ocorrências

a5

GOVERNO bO E9TAOO
oe sÃo pauto

a.{ministraçüo Centrol
Gubinot(| dix lirr D ê !"1nta Í!.1ô rr 4liì

recarregávei$, livros dc capa dura rrurnerados tipograficarnente, para

de mun e acc550no5.

Ater'ìdimento dâs ocorÍênciaji dr::rrtro do prazo máximo estabelecido e
na qualidadc dcscjada, observada a eficácia da açâo do vigilante
diante da siÌuação.

e controlc diários das ocorrèrìcias do posto.

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), pÉssrMo (o)

Execuçio dc supervisão por parte da CONTRATADA e n.ì

1:eriodicidade acord2d3.
Os supcrvisores da CONTRATADA deverão obrigatoriamcnte

GRUPO 3

GERENCIAMENTO

Period icidade da 5u pe rvisão

In5]IlqgÍionq.lgs posLos, no mÍnimo 
.....

Administração dàs atividàdès oper;rcionais

Solórios, Benefícios
O b r ig o çõ e s t ra ba I h i sto s

e

Atendimcnto às solicitações do CONTRATANTE confornrc condições
estabelecidâs no c(rntrato.

Comprovaçâo do cunrprimento das obrigações trabalhisLas por prrte da
CONTRATADA seBundo o contraLo.

DOCUMENTOS
ALTERAÇAO

QUADRO
EMPREGADOS

MENSAL

Ês

Contrato
trabrlho
Curso formação
de vigilantc
cursc)

de reciclageÌn

Convenção
acordo
seÍì Le n ça s

normativas
Registro
c m pregado
(livío com
número de
reeistro c da
CTPS

Ra is

3V /4'
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Gerenciomento
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PRESTAÇAO ANUAL

X
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Em havcndo a rescisão de ContraÌo de Trabalho de urn profissional sob
este contraLo, e sr-rbstituiçõo por outro, a CONTRATADA se obriBn n

âpre$entir, cm rclação ao empregaclo cujo contrôto sc cxtinguií, os
seguintes documentos:

Termo de Rescisõo dc Cotìtrato de Trabalho devidiìmcnte
homologado quando o trabalhadoÍ tiver nìais dc um arro prestândo
serviço na CONTRATADA;
Documcnto de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizâdo,
Recibo de entÍega dü Comunicação de Dispensa e do Requerimento
de 5eguro Desem prego;

Guia de Reccrlhirnento Rcscisório do FGTS e dâ Conrribuiçõo Social em
que constc o |ecolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador
foi dispensado senì justn cirusa ou em caso de exLinção do contrato
por l)razo indêterrninrdo;
Cópia do Atestado de Saúde Ocup.Ìcional (/lSO) cotìprovôndo a

rea de examc módico dem issional
(*) a câda 2 anos

3A/4i!

TJ,

K.

prcvidenciário,
sâlário fâmíliô,
vale transporte,
viìle rcfcição,
cesta básica,
âssistênci3
mcdica e

hospitiìlar,
adicional de

risco, âuxilio
funeral, seguro
de vidô e

contíibuição
sindicâ l)
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2.3 RELATóRIo DAs INSTALAçõEs E QUADRo RESUMo sERvIços DE VIGITÂNCIA/SEGURANçA
PATRIMONIAI

nrrarónro DAs tNSTAtAçÕEs

Locais da Prestação dos Serviços subtotal
Grupo 1

G loba I

Meses
02 o4 09 10 11 MédiaGrupo 01 05 06 07 08 t2

1

2

3

Total

:ì1, / 42,

l1
tI/

\

subtotâl
Grupo 3

Nota Final (somatória
das notas totais paÍâ o

Êruoo 1.2 e 3l

subtotal
Grupo 2
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ANEXO IV
RESOTUçÃO QUE DISPõE SOBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTT Ns 12, DE 28-3.2014.

Dispõe liobre ü aplicação da pcnalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de junho
dc 1993 c ne 10,520, de 1.7 de julho de 2002, e na Lej estaduâl ne 6.544, íje 22 de novembro de 1989, no
âmbito da Secíetârià de Desenvolvimcnto Éconômico, Ciênciã, TecnoloEia e lnovação.

o SEcRETÁRrO DE DEsE NVOt"V[VìENïO ÉCONÔMtCO, CtÊNCtA, TECNOLOGTA E TNOVAçÃO, coÌn
fundamcnto no disposto no arti8o 3a do Decreto ne 31.1.38, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art, Lp, Na aplicação das multas píevistas nô$ artigos 79,80 c 81, inciso ll, da Lei Estadual no 6.544, de 22, de
novcmbro de 1989, nos aftigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666, de 21, dc junho dc 1.993, e no artigo
7'Ì da Lei Federal ne 10.520, de 17, de juìho dc 2002, scrão observadas as disposições desta ResoluÇão.

Art. 20. A íecusa jnjustificâda do adjudicatário cm assinar o contrato, aceitar ou retirar o insLrumenLo
equlvülentc dcntro do prazo estabelecido pela Adnìinisl.ração, cãrâcIeriziì o descumprimcnto totãl da
obrigação âssumidâ, sujeitando-o à aplicação de rnulta, na forma estabelecida no artigo 5e dest;: Rr.:solução.

Arl..3e. O otraso injustificado na cxecução do objeto do conLraLo sujeiLârír o contratado è multa de mora
obseÍv do o scguinte:

l- em se Lrêtando de compras ou de prestação de serviços não contínuos

a) para atrasos de ate 30 (trin[â) diôs: multa dc 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atresos superiorcs a 30 (trinta) diasi mulLè de 0,4% (quatro dócimos por cento) por dia dc atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em sÈ Lratando dc cxccução de obras ou de serviços dc engenhaÍia

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil rcais): mulÌa de 0,29; (dois dócirnos por cenLo)
por dia de atraso, calculados sobrc o valor da parcela dâ (rbrigação contratual não cumprida;

b) para contratos com vâlor dc lìS 1.00.000,01 (cenì ìil reais c um centavo) aLe RS 5OO.O00,OO
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (t.ês dócimos por cento) por diâ d-" atraso, calculados sobre o
valor da obrigação contra[ual não cumprida; e

c) pdra contratos com valor de iguírl ou supcrioI a RS 5oo.ooo,01 (quinhcntos mil reais e unr centavo):
multa de o,4o/i lquôlí.o décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do
contrato;

ll- em sc tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trint.r por cento) poí dia dc itìexecuç;io,
calculados sobre o valor diário do contÍato,

Ç1! o valor das multas prcvistas neste artigô nõo poderá exceder â 25% (vinte e cinco por cento) do5-aldo
íinanceiro ainda não realizado do contrato.

4A | 42.
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52e A mull.â pelo ütrdso injustificado na execução do objero do contraLo será calcul;rda a partir do primciro
diir útil scguintc àquele em que a obrigaÇão avençada dèvèriâ ter sido cumprida,

Arl.4e. A incxccução parcial do contrato sujeitârá o contratado à multa de mora, obscrvado o scguitìte:

l- cm se tratando de compras ou de preslâção de serviços não contínuos: multa de LO% (dez por cenLcr)

incidenLe sobre o valor da parccla não cumprida do contrato;

ll - ern se Ìratando de execuçõo de obras ou scrviços de engenhariâ ou de serviços continuos:

a) paía contratos com valor de âté RS 100.000,00 (ccm mil reais): multa de 30% (LrinLá por ccnto)
incidente sobrc o valor da parcela não cumpridâ do contrü[o;

b) para contratos com vôlor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) üte RS 500,000,00
(quinhcntos mil reais): multa de 20% (vinte por ccnto) incidente sobre o valor da parcela não
cum prida do conLrsLo;

c) para contratos com valot igual ou superior I lìS 500,000,01. (quinhentos mil reais e unr ccntavo):
multa de 10% (dez por cento) incidcnte sob|e o valor da parcela nno cumprida do contrato;

lll- em se traÌando de serviços contínuos: multa de 20% (vinLe por cento) por dia de itìexecução, calculüdos
sobrc o valor diário do contrat-o

Art.50. A inexecução totaldo conLrito sujcitará o contratado à multa de mora, obscrvado o seguinte:

l- em se trâLancjo de compras ou de píestação de serviços contínuos ou nâo: multa de 20% (vinte por
ccnto) inciderìte sobre o virlor globaldo contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenlì3ria ou dc sctviços coÌìtínuos:

a) para contrâtos com valor de até Rs 100.000,00 (ccm mil reais): Ìnuttd dc 20% (vinte poí ccnto)
inçidcnte sobre o valor global do contrato;

b) prra contratos com valor dê RS 100,000,01 (cem mil rr:ais c um centavo) rté RS 50O.OOO,OO
(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contratoj

c) para contratos com valor igual ou supèrior a RS 500.000,01 (quinhcntos mil íeais e um centâvo):
ÌìulLa dê 10% (dcz por cento) incidente sobre o valoí Clobál do contrato,

ArL. 6s. configurada a ocorrênciir dc hipótese ensejadora dc aplicação da pcnalidade cle multa, o
adjudicatário ou o contrstado scrá notificado para, qucrcndo, apresen[âr defcsr pÍévia no prJzo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do primeiro dia subsequentc à data da sua notiÍicação.

51s Reccbida a defesâ, a autoridade competenLe devcrá se rnanifestdr motivadamente sobre o
acolhimenLo ou rcjcição das razóes âprescntadas, concluindo pcla aplicação ou não da penalidade,
dando ciência inequívoca ao âdjudicütúrio ou contratado.
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920 A decisão que dispuser sobre â aplicação da multa será publicada no Diário OÍicial do EsLírdo e dcvcrá
coÍìLer o íespecLivo varlor, o prnzo para scu paBamcnto c a data a partir da qual o valor da multa
sofrcrá corrcção rnonetária.

53q O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisiio, da qual caberá recurso â ser âpre$entado
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificâção.

54s A dccisão do rccurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem píejuÍzo da notificâção do
adjudicatário ou contraLado.

ArL. 7e. Ao Lérminô do reBvlar processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, a mulLo
aplicada será dcscontada da garantia do respectivo contratado,

51s 5e a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perdâ desLa, o contratado
responderá por sua complementâçÍo, mediiìntc dcscontos nos pagamentos eventualmente devidos
pcla Administração até sua total quitaÇão.

52s lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao coÍre público cstadual,
na forma prevista na legislâção Êm vigor.

ç3q Decorrido o píazo estâbelêcido sem o paBamcnto da multa aplicada serão adotadas as providências
perl.inentes voltdd.rs à sua cobrança judicial,

Art.8-o, As multas de que trata esta Resolução serão aplicadirs sem prcjuízo da cominação das demâis
sanções adminis$aLivas prêvistirs nr Lei licdcral nl 8.666, de 1.993, na Lei Fedeíal ne 10.520, de 2002 c na Lei
Estadual 6.544, dc 1989.

Art. 9e. Os editais de licitüção dcvcrão fazer menção expressa às noímas esLâbêlecidas nesta Rcsolução, cujo
tcxto dcvcrá integrar os respectivos edi[âis e conLriìtos, na forma dc arrexo.

Art. 1,0. As disposições desta Resolução aplicam-se tambóm às contratações resultantes de prÒcedimcntos de
dispensa ou de inexigibilidâde de licitôçiio.

Art. 1.1.. EsLâ Rêsolução entrará cm vigor na data da sua public;rção, ficarrdo revogada a Resoluçãô SCTDE -1.,

de 22 dc fcvcrciro de 1.994.

{ * ) Republicada por ter saído, no DOE , dc 29 03.20:4, Seção I, páginas, 116 a lll, com incorreçôes no
o riÍ{ina l.
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